
IAllllETI DO PREFEITO 

. {&;b 

DECD?O ll"I 1.504, DB 04 m:: JMBO DE l 985.-

Dispõe sobre a abertura de crédito adi

cional, es.pecial, para o s  fins q11e esp!. 
cifica.-

JOD SARrILII SOBBIRHO, l'.refei to do Jt'uni c:!pio de 
Assis, no a.ao de suas atribuições legais, devidamente alltoriza

do pela Lei Jfao.ioi�al n• 2.338, desta data, 

D B C li E ! A: 

Artigo lR - J':ica aberto, na Di-V:isão de Contabilidade, izm cr&q 

to adicional, especial, no valor de at' Cri ••• •••• 

70.000.000 (setenta milhões da Ol'lllllleiros), destina 

d.o a fazer face às despesas decorrentes da Lei KUD!, 
cipal nR 2.338, de 04.07.1985, qae alltorima a cele

bração de convênio com a Secretar.la de !atado da Pr!!, 

moção Social, visando a conatrQljlão de um nú.cleo de 

promoção social no bairro Vila Soua, nesta cidade, 
·a qu.e ·fica classificado na aesldnte dotação orçam"!. 

tária, vigente, a saber: 
6 IR:PAJl?Rnli?C DT!l o:siu.s 
6.15 Divisão da Obras 

15 ·Aasistênoia e Previdência 
81 Assistência 
4630 Assistência ao Menor 

4831.07 - construção de Oraohes 
4110 Obras e Instalaçõea •• • • • •  CJI 79�000.000. 

Artigo 211 - A cobertura do crédito aberto no artigo anterior será 

proveniente do azcesao de arrecadação de ?ransferância 
de Capital, classificado na segainte rgbrica da Recai-

• 

ta, a saber: 
2000.00.00 :UC"!I?AS m: CAPI�AL 

2400.00.00 Transferências de Capital 
2420.00.00 Transferências Intergovamamentaia 

.. 

2422.00.00 rr&nafe?'8Dcias doa Estados 
2422.09.00 Outras !ransferências dos Estados 



f'/)uf,tltata Jllwtieipal de. d.J.LiL 
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Artigo JI 

2422.09.04 - Aaz!lio da Secretaria de Estado da P:ro

moção Social
. 411 São Paulo - C onstNÇão 

de Crechas ••• ••••• •• • •  1:1170.000.000. 
. 

. 
. 

- :Bata Decreto entrara em ViiSOr na data de a11a publi-

cação. 

Artigo 41 - Revosem-ae la disposições em contrário.

Prefeit11ra:; llUD.icipal da .Aasia, � 04 de julho de l 985.-

• 

Wl.r"SOBRIIHO 
eito Xmiicipa1 

RdBILE 
de Gabinete 

P11blicado n o  Departamento de Adlllinia ração da Prefeitura, em 

04 da j11lho de 1 985.-

JK'IL!ON ·r.IH'!LL�S D! Al7. 
Chefe do Departanen.to de Ade. iatr&lij 

• 

CS/os 


